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AUTÓGRAFO LEI COMPLEMENTAR Nº 568/2026Projeto de Lei Complementar nº 4/2026
Autoria: Alexandre Ferreira – Prefeito

Institui a contribuição de melhoria para fazer faceao custo da obra pública de pavimentação edrenagem da Rua Geraldo Teodoro Martins deFranca de que decorra valorização imobiliária dosimóveis situados na sua zona de influência direta.

A CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCA, Estado de São Paulo, nostermos da Lei Orgânica do Município de Franca,

A P R O V A

Fato Gerador - Incidência
Art. 1º Fica instituída a contribuição de melhoria que tem como fato gerador a valorizaçãoimobiliária decorrente da execução da obra pública de pavimentação e drenagem da RuaGeraldo Teodoro Martins.
§ 1º O trecho que receberá a obra pública está determinado pelo PROJETO integrantedo ANEXO desta lei.
§ 2º Para efeito da incidência da contribuição de melhoria prevista no caput deste artigo,considera-se como zona de influência direta, para fins de apuração da valorizaçãoimobiliária, os imóveis com testada para a via pública em que as obras serão executadas.
§ 3º A obrigação tributária será considerara constituída com a expedição do termo derecebimento e conclusão das obras.
Sujeito Passivo
Art. 2º São Sujeitos passivos da contribuição de melhoria prevista no Art. 1.º desta lei, oproprietário, o titular do domínio útil ou o possuidor, a qualquer título dos imóveis situadosna zona de influência direta.
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Parágrafo único. São responsáveis tributários os adquirentes ou sucessores a qualquertítulo do imóvel situado na zona direta de influência, bem como aqueles cujaresponsabilidade estiver prevista nos Arts. 124 e 128 a 138 do Código Tributário Nacional.

Base de Cálculo
Art. 3º A base de cálculo da Contribuição de Melhoria é a valorização imobiliária decorrenteda execução da obra pública prevista no Art. 1.º desta lei, tendo como limite total o custoda obra e como limite individual o acréscimo de valor que da obra resultar para cada imóvelbeneficiado.
§ 1º A contribuição relativa a cada imóvel será determinada pelo rateio da parcela docusto da obra a ser financiada pelo tributo, pelos imóveis situados na zona direta deinfluência em função dos respectivos fatores individuais de valorização.
§ 2º No custo da obra serão computadas as despesas de estudos, projetos, fiscalização,desapropriações, administração, execução, e outras de praxe decorrentes da viabilizaçãode financiamentos, com respectivos encargos.
§ 3º Para a determinação do valor da contribuição de melhoria de cada lote obedecer-se-á aos seguintes cálculos:
I - Cálculo 01

𝑪𝒎𝒊𝒃 = 𝑪 ∗ 𝑾𝒂𝑾𝒕𝒂
II - Cálculo 02: Valor final da Contribuição de Melhoria

Cmib + R
Cmib: o valor da contribuição de melhoria referente ao imóvel beneficiado;
C: O custo individual correspondente à sua cota na somatória dos valores que estãosujeitos à Contribuição de Melhoria;
Wa: a valorização real e individual do imóvel beneficiado, ou seja, a diferença entreo seu valor antes e após a execução da obra;
Wta: o somatório das valorizações individuais dos lotes beneficiados e sujeitos àContribuição de Melhoria, dividido pelo número de lotes que incidem o referido tributo;
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R: Rateio dos Custos, entre os imóveis sujeitos à contribuição de melhoria, paradeterminar a Valorização Imobiliária.
Art. 4º Sem prejuízo da publicação dos Editais previstos no Art. 5.º do Decreto-lei 195/67,integra esta lei os ANEXOS I e II.
§ 1º O ANEXO I é composto dos seguintes elementos:a) projeto;b) orçamento do custo da obra;c) determinação da parcela do custo da obra a ser financiada pela contribuição;d) delimitação da zona de influência beneficiada pela obra;e) determinação do fator de absorção do benefício da valorização para toda a zona;
§ 2º O ANEXO II é composto pela regulamentação do processo administrativo deinstrução e julgamento das impugnações administrativas a serem apresentadas pelossujeitos passivos.
§ 3º É fixado o prazo de 30 (trinta) dias para impugnação de quaisquer elementoscontidos no ANEXO I desta lei.
Do lançamento
Art. 5º O lançamento da contribuição de melhoria prevista nesta lei será feita de ofícioapós a conclusão integral da obra.
Art. 6º Para efeito de aplicação do art. 20, da Lei nº 2.320, de 24 de setembro de 1975,instaurou-se o Plano Comunitário de Obras Públicas, nos termos do Decreto Municipal nº12.172, de 27 de janeiro de 2026, e Processo Administrativo 3516200.410.00032316/2025-54.
§ 1º Os aderentes voluntários do Plano Comunitário de Obras Públicas ficam vinculadosao contrato e não serão sujeitos passivos da contribuição de melhoria.
§ 2º Dispensa-se os percentuais mínimos de adesão previstos no art. 20 da Lei nº 2.320,de 24 de setembro de 1975.
Art. 7º A contribuição de melhoria será paga de uma só vez ou em parcelas mensais, iguaise consecutivas fixadas em Decreto.
Art. 8º O atraso no pagamento da contribuição de melhoria sujeita os contribuintes eresponsáveis tributários ao pagamento de multa e juros de mora nos mesmos percentuaisfixados para os demais tributos municipais.
Art. 9º Revogam-se as disposições em contrário.
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ANEXO I
a) PROJETOS
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b) ORÇAMENTO DA OBRA
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c) DETERMINAÇÃO DA PARCELA DO CUSTO DA OBRA A SERFINANCIADA PELA CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA

A parcela a ser financiada pela contribuição de melhoria corresponderá à soma dos valores dosnão aderentes ao Plano Comunitário de Obras Públicas
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d) DELIMITAÇÃO DA ZONA DE INFLUÊNCIA BENEFIADA PELA OBRA
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e) DETERMINAÇÃO DO FATOR DE ABSORÇÃO DO BENEFÍCIO DAVALORIZAÇÃO PARA TODA A ZONA

A valorização da zona de influência beneficiada pela obra absorverá 100% (cempor cento) do seu custo.
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ANEXO II
REGULAMENTO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO PARA IMPUGNAÇÃO DOEDITAL DE CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA
Art. 1º A Autoridade Administrativa Tributária fará publicar Edital atendendo-se odisposto nos artigos 81 e 82 do Código Tributário Nacional e Decreto-lei 195/67.
Art. 2º Os sujeitos passivos terão o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data dapublicação do edital, para a impugnação de quaisquer elementos dele constantes,cabendo ao impugnante o ônus da prova quanto aos fatos alegados.
§ 1º A impugnação será dirigida à Autoridade Administrativa Tributária doMunicípio, por meio de petição fundamentada, que dará início ao respectivoprocesso administrativo fiscal e não terá efeito suspensivo.
§ 2º A Autoridade Administrativa Tributária julgará administrativamente aimpugnação, sendo-lhe facultado requisitar as diligências que julgar necessárias.
§ 3º Indeferida a impugnação, da decisão proferida pela Autoridade Tributáriacaberá recurso, no prazo de 10 (dez) dias, sem efeito suspensivo, à Junta deRecursos Fiscais.
§ 4º a Junta de Recursos Fiscais poderá requisitar as diligências que julgarnecessárias.
§ 5º Não caberá recurso da decisão proferida pela Junta de Recursos Fiscais.
Art. 3º A impugnação administrativa não suspende o início ou o prosseguimentodas obras e nem terão o efeito de obstar o lançamento da contribuição de melhoria.
Art. 4º Será instaurado um processo administrativo fiscal para cada impugnaçãorecebida.
Art. 5º Efetuado o lançamento, o processo administrativo fiscal será regulado peloCódigo Tributário Municipal, Lei Municipal nº 1.672, DE 20 DE NOVEMBRO DE1968, Código Tributário Nacional e Decreto-lei 195, de 24 de fevereiro de 1967.

FRANCA, 10 de fevereiro de 2026.

_____________________________________________FRANSÉRGIO GARCIAPresidente
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_____________________________________________MARCELO TIDYVice-presidente

______________________________________________ANDRÉA SILVA1ª Secretária

______________________________________________ZEZINHO CABELEIREIRO2º Secretário


